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         10 - Coletar água para análise físico – química e bacteriológica.
         11 - Implantar e manter em funcionamento equipamentos para monitoramento 
contínuo da vazão captada, conforme RESOLUÇÃO SEMADE 021/2015 - Manual de 
Outorga.
         12 - Equipar o poço com instalações necessárias às observações hidrométricas das 
águas extraídas, com tubo para medição do nível da água e dispositivos para coleta de 
água na saída do poço.
         13 - Executar teste de bombeamento (produção) de 24 horas, para determinar a 
vazão explotável do poço. Terminado o teste de produção deve-se proceder ao teste de 
recuperação com duração de no mínimo 4 horas.
         14 - Proteger a área do poço com cerca de tela de alambrado constituído de telas 
de arame galvanizado, que deverá ser forrada com brita estando o ponto de captação no 
centro da área. Para fixação da tela, deverão ser usados mourões de concreto armado 
ou tubos de aço galvanizado de 2 polegadas, a cada 2,00 m e mureta de concreto com 
altura de 0,30 m.
         15 - Os poços que resultarem secos ou economicamente inviáveis deverão ser 
desativados conforme estabelecido pelo IMASUL.
         16 - Ao término da perfuração e previamente à utilização da água do poço o 
outorgado deverá requerer, em até 60 (sessenta) dias, a Outorga de Direito de Uso 
conforme Resolução SEMADE Nº 21 de 27 de novembro de 2015.
Art. 3º As características técnicas dos usos de recursos hídricos do empreendimento 
constante desta Resolução estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.imasul.
ms.gov.br.
Art. 4º O requerente constante nesta portaria deverá cumprir, naquilo que lhe couber, 
os dispositivos no Decreto 13.990 de 02 de julho de 2014.
Art. 5º Esta portaria tem efeito legal até 29 de julho de 2019.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
  

JAIME ELIAS VERRUCK
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0000109, DE 29 de Julho de 2016.

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições e,

Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 
2014 que regulamenta a Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio 
do Estado do Mato Grosso do Sul;
Considerando a Resolução SEMADE n. 21, de 27 de novembro de 2015 que estabelece 
normas e procedimentos para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras 
providências.
Considerando o deferimento com bases nos elementos do processo nº. 0000238/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os atos relacionados com as Outorgas de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul, devidamente registrados no 
Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos – CEURH, discriminados abaixo:

Ato DECLARAÇÃO DE RESERVA DE 
DISPONIBILIDADE HÍDRICA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio 
estadual constantes da DURH005354

Requerente 07.895.905/0001-16 - MINAS PCH
Tipo de Ponto de Interferência Barramento
Finalidade de Uso Geração de Energia Hidrelétrica
Município TRES LAGOAS
Unidade de Planejamento e Gerenciamento VERDE
Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -21° 10’ 22” 

 Longitude: -51° 48’ 43” Projeção:WGS 84
Capacidade Máxima de Acumulação 506.160.000,00 m³

Art. 2º  O Outorgado constante nesta portaria deverá cumprir as seguintes condicionantes:
   § 1 Condicionantes Gerais:
         1 - A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica (DRDH), objeto desta 
resolução, não confere direito de uso dos recursos hídricos, sendo apenas referente a 
reserva de vazão a ser outorgada.
         2 - Esta Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica não dispensa, nem 
substitui a obtenção, pelo declarado, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.
         3 - O aproveitamento hidroenergético deverá ser operado de modo a garantir 
as condições adequadas de qualidade e níveis da água necessários aos usos múltiplos 
cadastrados ao Órgão outorgante.
         4 - As vazões destinadas aos usos consuntivos, conforme anexo, poderão ser 
revistos a cada cinco anos, ou quando da aprovação, atualização ou revisão de Planos 
de Recursos Hídricos.
         5 - O abastecimento de água de sedes municipais e de regiões cujos pontos 
de captação estejam sob área de influência do reservatório do empreendimento não 
poderão ser interrompidos em decorrência da implantação do empreendimento.
         6 - O vertedor deverá ser verificado para a passagem de cheia máxima provável, 
mantendo uma borda livre em relação à crista da barragem de acordo com o porte do 
empreendimento.
         7 - A infra-estrutura viária, composta por rodovias, ferrovias e pontes, deverá ser 
relocada ou protegida contra cheias com tempo de recorrência de 100 anos, considerando 
o efeito do remanso sobre a linha de inundação do reservatório, definida a partir da 
revisão dos estudos de remanso.
         8 - Na ocorrência de vazões máximas instantâneas que superem a vazão máxima 
instantânea com tempo de recorrência de 50 anos acrescida de 5%, os estudos de 
vazões máximas e remanso devem ser atualizados à luz destes eventos, bem como as 
medidas de proteção das infraestruturas e localidades de montante contra os efeitos de 
remanso do reservatório;
         9 - Durante o enchimento, deverão ser garantidas as captações de água dos 
usuários de jusante, devendo o outorgado adotar as medidas de adaptação das referidas 
captações, se necessário;
         10 - Deverão ser mantidas as condições atuais de navegação, adequadas ao porte 
de navegação existente atualmente na região durante as fases de construção e operação 
do empreendimento.
         11 - O Imasul poderá rever, a qualquer tempo, os aspectos relativos à Declaração 
de Reserva de Disponibilidade Hídrica dispostos nesta Portaria, inclusive para eventual 
atualização das vazões destinadas a usos consuntivos da água a montante e demais 
condições de operação do reservatório;
         12 - A Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica, objeto desta Portaria: 
I. não confere direito de uso dos recursos hídricos e se destina a reservar a vazão a ser 
outorgada, possibilitando, ao investidor, o planejamento de seu empreendimento; II. 
tem prazo de validade de três anos, contado a partir da data de publicação, podendo 
ser renovada mediante solicitação, por igual período; e III. por se caracterizar como 
outorga preventiva, poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo ou por 

tempo determinado, no caso de incidência nos arts. 15 e 16 do Decreto n° 13.990, de 2 
de junho de 2014, e em caso de indeferimento ou cassação da Licença Ambiental.
         13 - O Outorgado deverá implantar e manter estações de monitoramento e 
reportar os dados monitorados regularmente à ANA e ao Imasul, conforme especificado 
na Resolução Conjunta ANA/ANEEL nº 03/2010, além de monitorar trimestralmente os 
seguintes parâmetros: salinidade, temperatura, amônia, nitrato, nitrogênio orgânico, 
fósforo inorgânico, fósforo orgânico, fosforo total, clorofila-a, zooplâncton, coliformes, 
OD e DBO, como forma de gerar dados primários necessários aos estudos de modelagem 
da qualidade da água;
         14 - São de responsabilidade exclusiva do titular da outorga todos os ônus, encargos e 
obrigações relacionadas à alteração, decorrente da implantação do empreendimento, das 
condições das outorgas emitidas pelo Imasul, além de captações de água, acumulações 
ou lançamentos de efluentes cadastrados e/ou considerados insignificantes, em vigor na 
data de início do enchimento, nos trechos de rio correspondentes à área a ser inundada 
e a jusante do empreendimento, conforme dispõe o inciso IV do artigo 5º da Resolução 
nº 37 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos
         15 - O direito de uso de recursos hídricos, quando da transformação desta 
Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica em outorga de direito de uso, estará 
sujeito à cobrança, nos termos da legislação pertinente
         16 - O titular da outorga é responsável pelos aspectos relacionados à segurança 
da barragem, devendo assegurar que seu projeto, construção, operação e manutenção 
sejam executados de acordo com o que estabelece a Lei n° 12.334, de 20 de setembro 
de 2010, e demais regulamentos emitidos pelo órgão fiscalizador da segurança da 
barragem

§ 2 Condicionantes Específicas:
1.   Nível d’água máximo normal a montante: 271,60 m;
2.   Nível d’água máximo maximorum a montante: 271,60 m;
3.   Nível d’água máximo normal a jusante: 264,24 m;
4.   Área inundada do reservatório no nível d’água máximo normal: 24,27 km²;
5.   Volume do reservatório no nível d’água máximo normal: 140,60 hm³;
6.   Vazão máxima turbinada: 321,03 m³/s;
7.   Vazão de dimensionamento do vertedor: 2.745,00 m³/s
8.   Operação a fio d’água, com vazões defluentes iguais às afluentes.
9.   Altura máxima de barragem: 18,60 m;
10.  Vazão para dimensionamento do vertedouro: 2.745,00 m³/s;
11.  Duas unidades geradoras tipo kaplan de 12,50 MW cada;

Art. 3º As características técnicas dos usos de recursos hídricos do empreendimento 
constante desta Resolução estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.imasul.
ms.gov.br.

Art. 4º O requerente constante nesta portaria deverá cumprir, naquilo que lhe couber, 
os dispositivos no Decreto 13.990 de 02 de julho de 2014.

Art. 5º Esta portaria tem efeito legal até 29 de Julho de 2019.
 
Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JAIME ELIAS VERRUCK
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0000111, DE 29 de Julho de 2016.

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições e,

Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 
2014 que regulamenta a Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio 
do Estado do Mato Grosso do Sul;
Considerando a Resolução SEMADE n. 21, de 27 de novembro de 2015 que estabelece 
normas e procedimentos para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras 
providências.
Considerando o deferimento com bases nos elementos do processo nº. 0000151/2016.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os atos relacionados com as Outorgas de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul, devidamente registrados no 
Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos – CEURH, discriminados abaixo:

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio 
estadual constantes da DURH005892

Requerente 01.838.723/0067-53 - BRF S.A.
Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final 

de Efluentes
Finalidade de Uso Indústria
Município DOURADOS
Unidade de Planejamento e Gerenciamento IVINHEMA
Coordenadas do Ponto de Interferência Latitude: -22° 18’ 55” 

 Longitude: -54° 47’ 37” Projeção:SIRGAS 
2000

Vazão Lançada 203,66 m³/h

 Art. 2º  O Outorgado constante nesta portaria deverá cumprir as seguintes 
condicionantes:
 § 1 Condicionantes Gerais:
           1 - A Outorga não implica alienação total ou parcial das águas, mas o simples  
direito de uso.
          2 - A Outorga não exime o outorgado do cumprimento da legislação ambiental 
pertinente ou das exigências de outros órgãos e entidades competentes.
          3 - O Outorgado responderá civil, penal e administrativamente, por danos 
causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer de 
presente outorga.
          4 - Constitui infração das normas de utilização dos recursos hídricos aquelas 
elencadas no Art. 24 do Decreto 13.990 de 02 de julho de 2014.
          5 - O Outorgado deverá manter no local do empreendimento, a outorga de 
recursos hídricos.
          6 - O Outorgado se sujeita à fiscalização do IMASUL, por intermédio de seus 
fiscais ou prepostos indicados, devendo franquear-lhes o acesso ao empreendimento e à 
documentação relativa à outorga emitida por meio desta Portaria.
          7 - Encaminhar até março do ano subsequente, o relatório anual de monitoramento, 
conforme modelo da RESOLUÇÃO SEMADE Nº 21/2015
          8 - A renovação da Outorga deverá ser solicitada com antecedência mínima de 
120 (cento e vinte) dias da data limite de sua vigência.
          9 - A Outorga poderá ser revista, além de outras situações previstas na legislação 
pertinente: I - quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos 

aasantos
Realce


